
ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Cajazeiras
GOVERNO DO MUNICÍFIO
Nasce uma Nova Cajazeiras

LEI Nnºe 996/91 : :
Faz doação de terreno pertencente

o Município ao GRUPO DEGERAÇÃO'!
DE RENDA e dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PA.RA_ÃF—

BA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNÍICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB, DECKHETA "E

EU SANCIONO & PRESENTE LEI' :

Art. 1º — Flca f Poder Executlvo avtor1Zado a fazer '

doeçan de área de terre nertencente ao natrlmonlo do Mun1c1plo ao GRU

PO DE GERAÇÃO DE FENDA, locallzªdo no Baiwro Alto da Boa Vista.

PARÁGRAFO 1º.- O total da qvea doada e de 245 907,50n€.

PARÁGRAFO 220— São Limites do referido imóvel: ao nor-

te, CEMHAP; 20 sul, propríeaade dos Crispim ; ao leste, imovel da Pre-

feitura:; aô oeste, terrenó da Prefeitura.
Art. 22 —O imóvel ora doado não póderá ser objeto de:
a) venda;:
b) troca:
ê) doação:
d) permuta;: :

e) sgaerantisa bancáris, eto.

PAªÁGRAFO ÚWICQ — Sendo extinto o GRUPO DE GERAÇÃO DE
RENDA, o 1movel retormma re ao batrlmonlo do Mnn1c1nlo.

: ' Art. 3º — Ag despesas com a presxnte doaçãà correrao!

por conta da entidade beneficiada,
Art. 4º — Esto Lei entra em vígór na data de sua pu —

blicação. | :
Art. 52 — Revogam-se as disposições em contrário,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB; em

29 de novembro de 1.99T, - s :

- ANTONIO VITURIANO DE ABREU


